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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

Ref.: Ofício 001/2022 – PREVFICA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de consultoria e 
assessoria em atuária para o fundo de previdência social do município de Passa e Fica/RN – 
PREVFICA. 
 
I – RECEBIMENTO 
 A Comissão Permanente de Licitação do Município de Passa e Fica/RN, devidamente 

nomeada através da Portaria nº 006/2022, em anexo, nesta data recebe a documentação soli-

citando a contratação do objeto acima, composto pelos seguintes elementos: justificativa para a 

necessidade da contratação em conformidade com o Termo de Referência em anexo; e a auto-

rização do Exmo. Sr. Prefeito de Passa e Fica/RN. 

II – PROTOCOLO 

 Observando o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de lici-

tação empregada em relação ao valor previsto do certame e as características e particularida-

des da despesa, esta Comissão Permanente de Licitação protocola o presente certame sob a 

seguinte modalidade: Pregão Presencial 001/2022, processo administrativo nº 

02.002.014/2022 d0 Fundo de Previdência Social do Município de Passa e Fica, com base na 

Lei 10.520/2002, Decretos Municipais 023 e 024 de 2020 e o Decreto Federal 7.892/2013 sub-

sidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 

 

II – ELEMENTOS DO PROCESSO 

 Após devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respecti-

va de seu objeto e do recurso apropriado para a despesa, nos termos do Art. 38 da Lei 

8.666/93 e suas alterações, remeta os autos a Assessoria Jurídica do Fundo de Previdência 

Social do Município de Passa e Fica/RN, para emissão de parecer. 

 

IV – PROCEDIMENTO 

Após, a emissão de parecer jurídico, o remeta os autos do processo e retorne o processo ad-

ministrativo a esta Comissão para providências cabíveis. 

Passa e fica/RN, em, 21 de fevereiro de 2022 

 

 

_______________________________ 

Jackson Paulo Matias da Cruz 

Presidente da CPL  
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